
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030005727/2023 

Data:             14/11/2024 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

LANÇAMENTO ANUAL DE IPTU/TCIL 2023: R$ 12.937,16 

REVISÃO DO VALOR VENAL DE IMÓVEL 

RECORRENTE: ESPÓLIO DE JADIR DOMINGOS BRUNO 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 22) que 

julgou IMPROCEDENTE a impugnação ao lançamento do IPTU/TCIL referente 

ao exercício de 2023 relativo ao imóvel situado na Rua 5, 200 AP 01 (Novo Jardim 

Ubá) – Itaipu (Matrícula: 180.860-9).  

A contribuinte impugnou o lançamento sob o argumento de que a área do terreno 

no RGI seria de 929 m2 e que, no entanto, no cadastro imobiliário totalizaria 1644 

m2, desse modo, requereu a correção dos dados e a devolução dos valores que 

teriam sido recolhidos a maior nos anos anteriores (fls. 03).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que como 

“se trata de imóvel situado em condomínio fechado, a área do terreno considerada no 

cálculo do IPTU deve contemplar, além da área do terreno de uso privativo, a fração da 

área do terreno de uso comum (obtida pela divisão da área do terreno de uso comum do 

condomínio pelo número de condôminos). Essa é a previsão do §4º do art. 13 da Lei nº 

2.597/2008”. Desse modo, “o valor venal do imóvel não pode ser calculado considerando 

a área de 929 m², como sugere a impugnante, haja vista que ela se refere unicamente ao 

terreno de uso privativo da unidade, desprezando a fração da área do terreno de uso 

comum” (fls. 20/21). 

A decisão de 1ª instância (fls. 22), exarada em 20/10/2023, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação com a manutenção integral do lançamento. 
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Houve a cientificação da decisão, por meio de e-mail enviado no dia 23/02/2024 

(fls. 29), tendo sido protocolado o recurso voluntário em 15/03/2024 (fls. 30). 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou que a área do terreno seria de 929 m2 

e que a área de 715 m2 acrescida ao cadastro imobiliário se trataria de mera 

presunção de que se referiria ao rateio da parte comum uma vez que não foram 

informados nos autos os processos nos quais foi atestada a área total bem como 

o cálculo da área comum atribuído à sua cota parte (fls. 31).  

Finalizou acrescentando que a falta de demonstração dos valores utilizados para 

a fixação da base de cálculo caracterizaria cerceamento do direito de defesa (fls. 

33). 

Após análise inicial, solicitamos, no dia 14/08/2024, que fossem anexados aos 

autos o processo administrativo no 080001073/1988 por meio do qual foi efetuada 

a aprovação do condomínio no qual se localiza o imóvel (fls. 46). 

Houve a disponibilização do processo físico para consulta pela secretaria do 

Conselho e por se tratar de documentação bastante antiga e de difícil 

digitalização integral, juntamos aos autos as páginas do referido processo que 

entendemos suficientes para a solução do litígio, quais sejam folha de rosto do 

projeto de aprovação do condomínio (fls. 52); quadro de áreas (fls. 53); parte da 

planta aprovada relativa ao imóvel em questão AP 1 (fls. 54) e escritura de doação 

de parte do terreno para o município de Niterói (fls. 55/60). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 23/02/2024 (sexta-feira) (fls. 29), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 26/03/2024 
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(terça-feira), tendo sido a petição protocolada em 15/03/2024 (fls. 30), esta foi 

tempestiva. 

Constata-se também o atendimento do requisito da legitimidade visto que a 

recorrente é a representante do espólio (fls. 11/13). 

A controvérsia principal do litígio se refere à verificação da correção da área do 

terreno do imóvel em discussão. 

Dispõe o art. 13, § 4º do CTM, in verbis:  

“Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta 

a área e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do metro 

linear da testada do terreno e do metro quadrado das construções, bem 

como fatores de correção relativos à localização e situação pedológica e 

topográfica dos terrenos, categoria e posição das edificações, conforme as 

fórmulas e Tabelas do Anexo II.  

...  

§ 4º A área do terreno considerada no cálculo do Imposto relativo a imóveis 

situados em condomínios fechados é obtida pela soma da área do terreno de 

uso comum dividida pelo número de condôminos com a área do terreno de 

uso privativo”. 

Pela análise da planta do condomínio anexada ao processo 080001073/1988, 

constata-se que os 929 m2, registrados no RGI da AP 1 se referem exclusivamente 

à área privativa do imóvel e não considera a área comum do condomínio Novo 

Jardim Ubá (fls. 54): 
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Por outro lado, o quadro de áreas registrava inicialmente um total de área 

territorial do condomínio de 22.545,14 m2, sendo 10.833 m2 de áreas privativas 

(Quadras 1 e 2) e 11.712,14 m2 de área comum (fls. 53): 
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Que, por meio da escritura lavrada em 31/10/91, foram doados ao Município de 

Niterói 1.706,50 m2 do total inicial dos 11.712,14 m2 de área comum e que, desse 

modo, a referida área comum passou a totalizar 10.005,64 m2 (fls. 59):  
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Considerando-se que o referido condomínio possui 14 unidades, a área comum 

a ser somada para cada unidade, nos termos do art. 13, § 4º do CTM, totaliza 

714,69 m2 por unidade (10.005,64 m2 / 14 unidades). 

Desse modo, verifica-se que está correto o dado cadastral referente à área do 

terreno do imóvel em discussão uma vez que, somando-se os 929 m2 de área 

privativa aos 714,69 m2 de área comum, a área territorial tributável totaliza 

1.643,68 m2. 

Por fim, não há que se falar em cerceamento de direito de defesa uma vez que os 

valores acima foram apurados com base em projeto de condomínio aprovado 

pelos proprietários do imóvel à época da análise. 

Desse modo, entende-se que deve ser conhecido e DESPROVIDO o Recurso 

Voluntário. 
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Niterói, 14 de novembro de 2024. 

14/11/2024

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 14/11/2024 22:49

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 14/11/2024 22:49
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EMENTA: IPTU. RECURSO 
VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. CONDOMÍNIO 
FECHADO. ÁREA DE USO 
PRIVATIVO E ÁREA DE USO 
COMUM. CÁLCULO DA ÁREA DO 
TERRENO CONFORME A 
METODOLOGIA DO ART. 13, §4º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 2.597/2008 
(CTM). CERCEAMENTO DO DIREITO 
DE DEFESA NÃO 
CARACTERIZADO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO.  

 

 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho, 

 

Trata-se de Recurso Voluntário impetrado por ESPÓLIO DE JADIR DOMINGOS 

BRUNO contra a decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação ao 

lançamento anual de IPTU de 2023, referente ao imóvel de inscrição 180.860-9. 

 

O sujeito passivo impugnou o lançamento sob o argumento de que a área do terreno no RGI 

seria de 929 m² e que, no entanto, no cadastro imobiliário totalizaria 1.644 m²; desse modo, 

requereu a correção dos dados, a revisão do lançamento anual de IPTU de 2023 e a 

devolução dos valores que teriam sido recolhidos a maior nos anos anteriores. 

 

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância destacou que, como “se 

trata de imóvel situado em condomínio fechado, a área do terreno considerada no cálculo 

do IPTU deve contemplar, além da área do terreno de uso privativo, a fração da área do 

terreno de uso comum (obtida pela divisão da área do terreno de uso comum do 

condomínio pelo número de condôminos). Essa é a previsão do §4º do art. 13 da Lei nº 

2.597/2008”. Desse modo, “o valor venal do imóvel não pode ser calculado considerando a 

área de 929 m², como sugere a impugnante, haja vista que ela se refere unicamente ao 

terreno de uso privativo da unidade, desprezando a fração da área do terreno de uso 

comum”. 

 

A decisão de primeira instância, exarada em 20/10/2023, foi no sentido do indeferimento da 

impugnação, com a manutenção integral do lançamento (fls. 22). Houve a cientificação da 

decisão por meio de e-mail enviado no dia 23/02/2024 (fls. 29), tendo sido protocolado o 

recurso voluntário em 15/03/2024 (fls. 30). 
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Recorrente: Espólio de Jadir Domingos Bruno

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Rodrigo Fulgoni Branco

 

:DECISÃO  Por unanimidade o Conselho entendeu pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nps termos do voto do conselheiro relator.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3467/2024: -  IPTU. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO. CONDOMÍNIO FECHADO. ÁREA DE USO PRIVATIVO E ÁREA DE USO
COMUM. CÁLCULO DA ÁREA DO TERRENO CONFORME A METODOLOGIA DO ART. 13,
§4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.597/2008 (CTM). CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
NÃO CARACTERIZADO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

CC em 08 de janeiro de 2025 
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